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MIGUELÓPOLIS – SP

PREFEITURA MUNICIPAL

Diretoria de Planejamento e Administração
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro

CEP 14.530-000


LEI Nº 4.639, DE 01 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a Câmara Municipal de Miguelópolis, a celebrar convênio com o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE para conceder oportunidade de estágio a estudantes que especifica e dá outras providências.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI ORGÂNICA,
FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA E SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Miguelópolis-SP, autorizada a celebrar convênio com o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE, para conceder oportunidade de estágio a estudantes de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e do ensino fundamental, nos termos da Lei Federal nº 11788/2008.

Art. 2º. Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a efetivar os objetivos do Convênio de que trata esta Lei, o Poder Legislativo promoverá a celebração de contratos, termos e outros instrumentos legais de sua competência.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Miguelópolis-SP., 01 de junho de 2022
NAIM MIGUEL NETO
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